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1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. A Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, em seu art. 8º, incisos X, XXXV e XLIII,
combinada com a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, estabelece a competência da Agência para regular
e fiscalizar as atividades de aviação civil e reprimir infrações à legislação, bem como revisar, a qualquer
tempo, a pedido ou de ofício, os processos administrativos de que resultem sanções: 

 
Lei nº 11.182/2005
Art. 8º Cabe à ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse
público e para o desenvolvimento e fomento da aviação civil, da infraestrutura
aeronáutica e aeroportuária do País, atuando com independência, legalidade,
impessoalidade e publicidade, competindo-lhe:
X – regular e fiscalizar os serviços aéreos, os produtos e processos aeronáuticos, a
formação e o treinamento de pessoal especializado, os serviços auxiliares, a segurança
da aviação civil, a facilitação do transporte aéreo, a habilitação de tripulantes, as
emissões de poluentes e o ruído aeronáutico, os sistemas de reservas, a movimentação
de passageiros e carga e as demais atividades de aviação civil;
XXXV – reprimir infrações à legislação, inclusive quanto aos direitos dos usuários, e
aplicar as sanções cabíveis;
XLIII –  decidir, em último grau, sobre as matérias de sua competência;
 
Lei nº 9.784/1999
Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias
relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

.

1.2. A Resolução ANAC nº 472, de 6 de junho de 2018, em seu art. 50, é atribuída à Diretoria da
ANAC o papel para exercer a revisão de processos administrativos de que trata o art. 65 de Lei nº 9.784,
de 1999. Essa Resolução estabelece, ainda, que a admissibilidade do pedido à Diretoria Colegiada será
aferida pela autoridade competente para julgamento em instância anterior - no caso em tela, a própria
Diretoria Colegiada da Agência.
1.3. Pelo exposto, restam atendidos os requisitos de competência quanto à elaboração da
proposta, deliberação e decisão.
2. ANÁLISE
2.1. Conforme exposto no Relatório de Diretoria (SEI 10619148), trata-se de análise de pedido
de revisão apresentado pelo senhor Aristides Costa Albuquerque (SEI 10535418) em face de deliberação
da Diretoria Colegiada desta Agência, em grau de segunda instância, relativa ao Auto de Infração nº
2503.I/2023 (SEI 9097637).
2.2. Na 22ª Reunião Deliberativa Eletrônica da Diretoria Colegiada, realizada nos dias 6 a
7/8/2024, a Diretoria Colegiada decidiu pela aplicação de sanção de multa no valor de R$ 10.826,32 (Dez
mil oitocentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), cumulada com sanção restritiva de direitos, na
forma de cassação de todas as licenças e habilitações do aeronauta. Reitera-se que, para a definição da
sanção pecuniária, foi considerado que a decisão em primeira instância deveria ter deferido a solicitação de



arbitramento sumário da multa e, portanto, utilizado, no cálculo da sanção pecuniária, valor de multa
unitária equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor médio da penalidade cominada à infração,
conforme disposto no art. 28 da Resolução nº 472, de 2018.
2.3. Conforme Certidão de Intimação Cumprida (SEI 10413870), o interessado tomou ciência da
deliberação da Diretoria em 12/8/2024.
2.4. Inconformado, o interessado protocolou, em 10/9/2024, pedido de revisão (SEI 10535418)
no qual pleiteia: que seja revista e conhecida a prescrição do caso; e que seja revista a aplicação da
penalidade de cassação. Assim, cabe ao colegiado da Anac deliberar sobre a análise de admissibilidade
da peça interposta.
2.5. Primeiramente, ressalta-se que o art. 65 da Lei nº 9.784, de 1999, estabelece que a revisão é
aplicável, a qualquer tempo, "quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de
justificar a inadequação da sanção aplicada". Isso significa que apreciação de uma revisão de deliberação,
como no presente caso, depende da apresentação de fatos não levados em consideração na análise dos
autos por terem ocorrido em momento posterior à tomada de decisão ou da demonstração de circunstâncias
suficientemente relevantes, ainda não apreciadas nos autos, para justificar a inadequação das sanções
aplicadas. Tal entendimento encontra sustentação no Parecer nº 00485/2016/PROT/PFANAC/PGF/AGU
da Procuradoria Federal Especializada junto à ANAC (PFEANAC):

a) Fatos Novos  - Fatos novos são aqueles não levados em consideração no
processo original de que resultou a sanção por terem ocorrido a posteriori. O
sentido de "novo" no texto guarda relação com o tempo de sua ocorrência e,
por conseguinte, com sua ausência para análise ao tempo em que se apurava a
infração. O fato novo pode alterar profundamente a conclusão antes firmada,
protagonizando convicção absolutória no lugar do convencimento
sancionatório adotado na ocasião. Surgindo fato dessa natureza, não seria
mesmo justo que perdurasse a sanção, decorrendo daí que esta deve ser
anulada ou modificada conforme a hipótese, mas não mantida da forma como
foi imposta.
Do exposto não é difícil notar que, se um fato já existia ao momento em que
tramitava o processo original, mas, por qualquer razão, não foi levado em
conta na apreciação global do processo, talvez por culpa (desinteresse ou
inércia) do próprio administrado, não se pode considerar o evento como fato
novo. O pedido revisional, por isso, deve ser indeferido.
b) Circunstâncias relevantes -   Circunstâncias relevantes também são fatos
justificadores da alteração do ato punitivo, mas enquanto a ideia de fatos novos
se baseia no fator tempo, considerado o momento da tramitação do processo, a
de circunstâncias relevantes leva em conta não o tempo, mas a importância do
fato para chegar -se à revisão da sanção.
Se um fato, por exemplo, ocorreu ao tempo em que tramitava o processo
original, mas não era conhecido do interessado e da Administração, não pode
caracterizar- se como novo, mas se for fundamental para o acolhimento do
pedido de revisão deve qualificar- se como circunstância relevante, porque o
fundamental, nesse caso, é a importância de que se reveste para a apreciação
final do pedido revisional. A descoberta de determinado documento já
existente à época do fato, mas desconhecido pelas partes, é circunstância
relevante, se necessário para justificar a injustiça da punição.

2.6. Importante destacar que as circunstâncias previstas na Lei nº 9.784, de 1999, não se
caracterizam simplesmente em argumentos comuns utilizados em sede de recurso administrativo. A revisão
administrativa é medida excepcional, não se prestando à análise de inconformidade com os fundamentos e
motivação da decisão.
2.7. Nesse sentido, verifica-se que o pedido de revisão apresentado pelo aeronauta apresenta
como circunstâncias a serem apreciadas: a incompatibilidade da penalidade de cassação, para o caso em
questão, com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade; a prescrição da pretensão punitiva por
parte da Agência, em virtude do lapso temporal entre a data de ocorrência dos fatos e data de lavratura do
auto de infração; e a impossibilidade de produção de provas por parte do interessado. Salienta-se que são
os mesmos argumentos já avaliados e refutados nas decisões em primeira e segunda instância.
2.8. Observa-se, portanto, que não foi apresentado qualquer fato novo, inexistente ao longo das
apurações dos autos. Ademais, entende-se que as circunstâncias apresentadas também não são



suficientemente relevantes para justificar a inadequação da sanção de cassação. Reitera-se aqui a
argumentação exposta no voto apresentado por esta Diretoria (SEI 10318793) na 22ª Reunião Deliberativa
Eletrônica da Diretoria Colegiada, de 2024, que manteve a sanção restritiva de direitos aplicada pela
primeira instância:

 
2.4.1. De acordo com a manifestação da área técnica na decisão em primeira
instância, a necessidade de aplicação adicional da sanção de cassação das
licenças e habilitações do interessado justifica-se pelo fato de que foram
violadas regras com potencial de elevação do risco à segurança de terceiros e
do sistema de aviação civil como um todo.
2.3.4. Em concordância com a exposição da SPL, considero que o imputado
cometeu fraude em componente essencial no treinamento de pilotos, o que
compromete sua própria preparação e capacidade para enfrentar os desafios e
garantir a segurança nas operações aéreas, colocando a vida de terceiros em
risco. Além disso, considero que o interessado demonstra falta de idoneidade
no sentido de não ser digno da confiança necessária no sistema de aviação
civil.
2.4.3. A Resolução ANAC nº 472/2018 estabelece que, quando da aplicação de
sanção de suspensão ou cassação, será considerada a gravidade dos fatos
apurados e observada a existência de práticas ou circunstâncias que
evidenciem violação ao dever de lealdade e boa-fé que rege as relações entre
administrado e Administração.
2.4.4. Assim, diante da gravidade do presente caso, concordo com a decisão de
primeira instância que aplicou sanção restritiva de direitos na forma de
cassação das licenças e habilitações do aeronauta.
 

2.9. Em nenhum momento, o pedido de revisão apresenta circunstância suficientemente
relevante que justifique que a conduta fraudulenta do aeronauta, que atentou contra o sistema de boa-fé
objetiva que promove a segurança do setor de aviação, não deva receber a punição aplicada pela Diretoria
Colegiada.
2.10. Dessa forma, conclui-se que não foram observados os pressupostos legais
para admissibilidade do pedido de revisão.
3. VOTO
3.1. Assim sendo, ante a todo o exposto e com base no conteúdo dos autos, VOTO pelo NÃO
CONHECIMENTO do pedido de revisão apresentado pelo Sr. Aristides Costa Albuquerque, por não
apresentar fatos novos ou circunstâncias relevantes que justifiquem a inadequação das sanções aplicadas,
mantendo-se a decisão desta Diretoria Colegiada (SEI 10397668) em todos os seus termos.

 
RICARDO BISINOTTO CATANANT

Diretor

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Bisinotto Catanant, Diretor, em 27/11/2024, às
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novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade,
informando o código verificador 10619455 e o código CRC 7673CA6D.

 SEI nº 10619455

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

